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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se para as 

considerações da Autoridade Competente, o Documento de Formalização da Demanda – DFD 

para análise e adoção das providências necessárias (autorização) à abertura do processo de 

contratação. 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE  

Diretoria Administrativa e Financeira 

Chefia imediata: Edson Pablo da Silva Palheta 

  

 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado instalados nas unidades da 

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social – SESDS, visando assegurar o 

adequado funcionamento dos equipamentos de climatização.. 

3. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

março de 2026 

4. PRIORIDADE 

Alta 

5. JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE 

A contratação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar-condicionado é considerada prioritária em razão da essencialidade das 

atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social de 

Ananindeua. 

O adequado funcionamento dos sistemas de climatização é indispensável para 

assegurar condições ambientais apropriadas de trabalho, preservar equipamentos, 

documentos e materiais sensíveis, bem como garantir a continuidade e a eficiência dos 

serviços públicos prestados à população. A ausência de manutenção regular tem ocasionado 

falhas recorrentes nos equipamentos, impactando negativamente a produtividade das 

equipes e a execução das atividades administrativas e operacionais, especialmente em 

setores que demandam funcionamento contínuo. 

Dessa forma, a priorização da presente contratação se justifica como medida 

preventiva e economicamente vantajosa, alinhada aos princípios da eficiência, da 

economicidade e da continuidade do serviço público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

refletindo o compromisso da Administração com o uso responsável dos recursos públicos 

e com a manutenção de condições adequadas para o pleno desempenho das funções 

institucionais da Secretaria. 
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6. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de 

Segurança e Defesa Social de Ananindeua quanto à prestação de serviços contínuos de 

manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado instalados em suas 

unidades administrativas e operacionais, assegurando condições ambientais adequadas ao 

desempenho das atividades institucionais e à prestação eficiente dos serviços públicos. 

Os equipamentos de climatização apresentam desgaste natural decorrente do uso 

contínuo, o que tem ocasionado falhas de funcionamento e comprometido o conforto 

térmico, a conservação de materiais e o rendimento das equipes de trabalho. Tal cenário 

afeta diretamente a produtividade dos servidores e a continuidade das atividades da 

Secretaria, evidenciando a necessidade de intervenção técnica especializada de forma 

planejada e contínua. 

A adoção de contrato de manutenção preventiva e corretiva mostra-se a solução mais 

adequada para a Administração, pois permite a identificação e a correção programada de 

eventuais anomalias nos equipamentos, reduzindo a ocorrência de falhas inesperadas, 

evitando paralisações das atividades e contribuindo para a ampliação da vida útil dos 

aparelhos. 

Nesse contexto, a contratação revela-se necessária, adequada e compatível com o 

interesse público, contribuindo para a preservação do patrimônio municipal, para o bem-

estar dos servidores e usuários dos serviços da Secretaria, e para o funcionamento regular 

das unidades administrativas e operacionais, estando plenamente alinhada às diretrizes 

administrativas do Município de Ananindeua e aos objetivos institucionais da Secretaria 

Municipal de Segurança e Defesa Social.. 

  

 

7. DATA PREVISTA DA DEMANDA 

O execução dos serviços da presente demanda deverá ser iniciado na data prevista para 

março de 2026 

  

 

8. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

Os bens a serem adquiridos constam na previsão do Plano de Contratação Anual, bem 

como no planejamento estratégico das Secretarias Municipais de Ananindeua, nos termos 

do §§ 1º e 2º do art. 15, da Lei Municipal n° 3.294 de 24 de janeiro de 2023. 

  

 

9. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO / RESPONSÁVEIS PELA 

CONTRATAÇÃO 

 

M.F Nome Cargo/Função Atribuição 

459364 Edson Pablo da Silva Palheta 
Diretor Administrativo 

e Financeiro 

membro da equipe de 

planejamento da contratação 
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10. MATERIAIS / SERVIÇOS 

 

Item Descrição dos Itens QTD 

01 Ar condicionado tipo split 12.000 Btus. 02 

02 Ar condicionado tipo split 18.000 Btus. 03 

03 Ar condicionado tipo split 30.000 Btus. 03 

04 Ar condicionado Splitão 30 TR. 03 
 

 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos na justificativa da necessidade do presente documento. 

Ananindeua, 26 de janeiro de 2026. 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 
 

 

 

Edson Pablo da Silva Palheta 

Responsável pela Formalização da Demanda 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

 

Autoridade Competente 

 

 

 

Renata Das D. Natividade 

Secretária Municipal de Segurança e Defesa Social 
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